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O SENHOR DOUTOR 
ritinga, Estado 

FAZ SABER que a 
seguinte Lei:-

ESTADO DE SÃO PAULO 
• ••1 • • 

• 

AUTORIZA A A·BERTURA'DE CREDITO ESPECIAL E DÃ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

C�mara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
• 

ARTIGO 19 - Fica aberto na 

aquaritinga, um Credito Especia] no valor de CZ$ 

Contadoria Municipal 

11.000.000,00 (onze 

de 

-

lhões de cruzados), para fazer frente as despesas com a Implantação e Inte 
' -

gração dos Serviços de Saúde do Munic1pio: 

09-SERVIÇO SADDE, ASSISTENCIA E SANEAMENTO 
-

09-01-Assistência Medica e Dentária 

4110.00-1375428. 1.040 Obras e Instalações CZ$ 11.000.000,00 

TOTAL ...................... CZ$ 11.000.000,00 

ARTIGO 
-

2Q - Os recursos para fazer frente as despe-
-----

- . 

sas decorrentes da presente Lei, serão aqueles oriundos de repasses finan-

ceiros· a serem efetuados pela Secretaria de Estado da Saúde, conforme Con

vênio da Municipalização da Saúde. 

ARTIGO .39 - Esta Lei entrari em vigor na data de 

sua publicaçio, revogadas as disposições em contririo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITi 

• 

DR. ANT IO CARL 
- refeito 

os 08 de março de 1.988 
l 

S NUNES DA 
unicipal -

SILVA 

; 

Registrada e publicada na Secret ia da Prefeitura, na data supra. 

o/( 1'11. 
VERA LDCI GIBERTONI BOSCHINI 

- Diretora da Secretaria -

' 


